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Estado de São Paulo

PORTARIA N6 959/82,

CLEIDE APARECIDA TEGETTE iPINTO,Se- 

cretária Municipal Substituta de Lou 

veira,Estado de são Paulo,no uso de/ 

suas atribuições legais:

RESOLVE :

Art.is — Conceder 04(quatro) dias - 

de licença para tratar de assuntos particulares,para a ser
vidora abaixo:

AMÉLIA MARIA DA COSTA SILVA:

De: 05 de outubro de 1>982 até 08 de outubro de 1,982,
Art.26 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Em 04 de outubro de 1,982.-
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CLEIDE APAlECitíá VEGETTE PINTO.
Secretária Municipal Substiâ


